
Remoção ou poda das árvores às margens do Rio Guapeva na Avenida Dr. Odil Campos
de Sáes, altura do nº 458 (Vila Vianelo).

Considerando que o local abaixo descrito encontra-se com avarias nas

laterais do Rio Guapeva devido as raízes das árvores plantadas;

Considerando  ainda  que  há  possibilidade  de  desmoronamento  do

local onde estão plantadas as árvores, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para remoção ou poda das árvores às margens do Rio

Guapeva na Avenida Dr. Odil Campos de Sáes, altura do nº 458 (Vila Vianelo).

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2024.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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